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RESUMO 
 

A partir dos postulados de Niklas Luhmann e sua Teoria dos Sistemas 
Sociais Autopoiéticos, a presente pesquisa se presta a analisar a 
Previdência Social brasileira sob a perspectiva sistêmica. Ao identificar 
os subsistemas de Seguridade Social expostos no texto da Constituição 
Federal, nomeadamente os de Previdência Social, Assistência Social e 
Saúde, como resultantes da diferenciação funcional decorrente do 
processo histórico de instituição de sistemas de proteção social 
observado no ordenamento pátrio, busca-se responder ao seguinte 
problema: há um efetivo código de diferenciação funcional da 
Previdência Social brasileira que a diferencia dos demais subsistemas e 
da complexidade do ambiente que a circunda? A partir da resposta a este 
questionamento busca-se, ainda, traçar algumas perspectivas, à luz do 
marco teórico eleito, a este importante instrumento de implementação 
dos direitos fundamentais sociais. 
 
Palavras-chave: LUHMANN; PREVIDÊNCIA SOCIAL; 
SEGURIDADE SOCIAL; AUTOPOIESE; TEORIA DOS SISTEMAS 
SOCIAIS; DIREITOS FUNDAMENTAIS SOCIAIS; CÓDIGO DE 
DIFERENCIAÇÃO FUNCIONAL.  

 





RESUMÉN 
 

Desde los postulados de Niklas Luhmann y su Teoría de los Sistemas 
Sociales Autopoiéticos, esta investigación se presta para el análisis de la 
Previsión Social brasileña, bajo la perspectiva sistémica. Mediante la 
identificación de los subsistemas de Seguro Social expuestos en el texto 
de la Constitución, incluyendo el Previsión Social, Bienestar Social y 
Salud, como resultado de la diferenciación funcional que resulta del 
proceso histórico de la creación de sistemas de protección social se 
observan en el Derecho brasileño, trata de responder a el siguiente 
problema: hay un efectivo código de la diferenciación funcional del 
Previsión Social brasileño que lo distingue de los demás subsistemas y 
la complejidad del medio ambiente que lo rodea? De la respuesta a esta 
pregunta, tratamos de sacar también algunas perspectivas a la luz de la 
teoría elegida para este importante instrumento para la aplicación de los 
derechos sociales fundamentales. 
 
Keywords: LUHMANN; PREVISIÓN SOCIAL; SEGURO SOCIAL; 
AUTOPOIESIS; TEORIA DE LOS SISTEMAS SOCIALES; DERECHOS 
SOCIALES FUNDAMENTALES; CÓDIGO DE DIFERENCIACIÓN 
FUNCIONAL 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 A constitucionalização, material e formal, dos direitos 
fundamentais sociais na Carta Democrática de 1988, com vistas a 
reforçar a efetividade que evolutivamente vai se reconhecendo a esta 
dimensão de direitos em claro desapego à concepção puramente liberal 
dos direitos de base, encontra no estabelecimento de um sistema de 
Seguridade Social sede de importantes instrumentos de sua 
implementação. 

A organização em três frentes de atuação deste sistema – 
Previdência Social, Assistência Social e Saúde – denota a intenção do 
Constituinte de garantir um arcabouço de medidas e iniciativas que 
possibilitem cobrir o maior número de riscos sociais e com o maior 
número de instrumentos de proteção social disponíveis. 

Não obstante, a concepção de Assistência Social como 
instrumento de atendimento das necessidades mais básicas dos 
necessitados e da Previdência Social como sistema de formação de 
poupança forçada com vistas à garantia de um futuro pelo menos 
equivalente ao da vida laboral do contribuinte, além da garantia de 
infortúnios decorrente da incapacidade não programada, não parece tão 
clara na realidade brasileira, como se denota a partir da definição da 
Previdência Social brasileira como um dos maiores programas de renda 
mínima do mundo, algo que, por definição, caberia ao plano da 
Assistência. 

A par do subsistema de Saúde que, embora sofra consequências 
diretas dos campos de atuação dos subsistemas correlatos, tem lógica de 
funcionamento mais específica e menos margem a desnaturação de suas 
funções, a coerência e estrutura internas dos subsistemas de Previdência 
e Assistência Sociais merecem aprofundada análise para definição de 
fronteiras de atuação sob pena de esvaziar instrumentos constitucionais 
de efetivação de direitos fundamentais. 

Por meio dos pronunciamentos e decisões das organizações (em 
termos sistêmicos) jurídicas brasileiras, se observa que os contornos 
dado a conceitos categóricos, como o princípio da solidariedade – que, 
como se pretende demonstrar, não guarda equivalência de significado na 
coerência lógica dos subsistemas –, se mostram pouco definidos, muito 
embora advenha da própria ordem constitucional a necessidade de 
diferenciá-los para que se revele nos subsistemas de Seguridade a 
complexidade que lhes é verificável. 

De outro lado, é possível evidenciar que a Seguridade Social é 
concebida, para além de uma poupança forçada da população e da 
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simples garantia de infortúnios, como instrumento de garantia e 
exercício de direitos fundamentais, cujo centro gravita em torno dos de 
segunda dimensão (ou sociais) e os de terceira que, não por 
coincidência, também são nomeados de “direitos da solidariedade”. 

Ante a propagada falência da Seguridade Social brasileira, seja no 
âmbito puramente econômico, de sustentabilidade financeira de seus 
pressupostos, seja, mesmo, de forma mais ampla, na sua função de 
instrumento de aplicação dos direitos fundamentais, que aqui mais de 
perto interessa, é possível que o balizamento dado aos subsistemas de 
Seguridade esteja apresentando caráter muito mais utilitarista e político 
(no sentido de implementação possível das políticas públicas), do que, 
propriamente, atendendo à sua essência de núcleo de uma “teia” 
formada por contribuintes, beneficiários, assistidos, dentre outros atores 
deste sistema que, em última análise, correspondem à quase totalidade 
da sociedade em geral. 

Faz-se necessário a identificação das fronteiras entre estes 
subsistemas e as suas funções no arcabouço jurídico, econômico e 
político do sistema de Seguridade Social de modo a aclarar as suas reais 
atribuições e características enquanto instrumentos de efetivação dos 
direitos fundamentais sociais, e este é o objeto deste estudo, que toma 
como referencial, especificamente, o subsistema de Previdência. 

É notável que a confusão entre estes instrumentos traz ao sistema 
de Seguridade um déficit de efetividade. 

Necessária, então, do ponto de vista acadêmico, a eleição de 
marco teórico que sirva de suporte à pesquisa e, a princípio, com tal 
desiderato, ainda no processo anterior à pesquisa que se levou a cabo, 
tangenciou-se pelas bases do pensamento complexo de Edgar Morin, 
mormente por sua concepção atual de solidariedade e do 
estabelecimento de categorias conceituais próprias para o tratamento do 
tema, como a do “holograma”. 

Além disto, em um parágrafo do livro “Introdução ao Pensamento 
Complexo”, que agrega artigos do autor, há uma menção ao tema ora 
proposto que pareceu bastante reveladora: 

Isto nos oferece um mundo de reflexões... Assim, 
a atomização da nossa sociedade requer novas 
solidariedades espontaneamente constituídas e não 
apenas impostas pela lei, como a Previdência 
Social (MORIN, 2007, p. 93). 

É, sem dúvida, um bom ponto de partida para o que se quer 
apresentar. 
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Tal visão, de solidariedade “artificialmente criada”, talvez não 
esteja na pauta do dia dos atores do sistema de Seguridade Social. 
Propagam o Princípio como fundante do sistema como se ele atendesse 
ao que, dentro de uma perspectiva maior, se entende por solidariedade, 
quando, em verdade, a abordagem do conceito parece apresentar viés 
muito mais instrumental para a garantia da ideologia que baseia a 
formulação do regime no Brasil. 

Não obstante, partindo destas primeiras leituras, ainda que sem 
pretensão de empreender um estudo crítico da epistemologia, buscou-se, 
para elaboração do presente estudo, lançar mão de importantes 
categorias extraídas das teorias sistêmicas.  

Baseou-se na ciência de que, se por um lado se fazia necessária a 
adoção de marco teórico que possibilitasse, com suas categorias, 
compreender o fenômeno dos sistemas em sua inteireza e 
individualmente considerados, de outro não era possível manter a 
postura puramente cartesiana de desconsiderar a complexidade que 
cerca a relação entre estes sistemas. 

Então, com base nos estudos de biologia promovidos por 
Humberto Maturana e Francisco Varela a respeito dos sistemas 
biológicos e psíquicos, que transportaram suas importantes categorias 
(como acoplamento estrutural, clausura operacional e autopoiese, apenas 
para citar algumas) para o âmbito da compreensão dos sistemas sociais, 
chegou-se à obra do sociólogo alemão Niklas Luhmann. 

Com efeito, a partir do momento em que o que se busca não é 
uma ruptura do sistema e sim a identificação dos contornos 
constitucionais iniciais dados aos subsistemas de Seguridade que, em 
hipótese, em razão do esmaecimento das fronteiras que os distinguem, 
tem apresentado o indigitado déficit de efetividade, a Teoria dos 
Sistemas Sociais de Luhmann parece dar maior guarida a uma 
construção nestes termos.  

Suas categorias, que privilegiam a ideia da autopoiese (categoria 
central exaustivamente analisada no estudo) e da recursividade dos 
sistemas, formados a partir de fechamentos operacionais que, muito 
embora mantenham a lógica interna dos sistemas intocadas não os furta 
da interação com os dados que lhe são externos por meio de 
acoplamentos estruturais, interações e integrações (todas categorias a 
serem aprofundadas), apresentam-se ideais ao cumprimento dos 
objetivos acima traçados, mormente o de definição do código de 
diferenciação funcional da Previdência Social. 

A teoria de Luhmann é dotada de tal complexidade e extensão 
que, por evidente, seria pretensão buscar aqui reduzir a uma descrição 
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que a resuma e explique de forma a esgotá-la, ainda mais quando a 
intenção é apenas introduzir as suas principais categorias e aprofundar 
nas mais intensamente utilizadas na pesquisa.  

A expectativa, com esta pesquisa, é a de, à luz da Teoria dos 
Sistemas Sociais Autopoiéticos de Niklas Luhmann e tomando a 
Constituição Federal de 1988 e suas posteriores alterações como 
ambiente, identificar o código binário de diferenciação funcional do 
subsistema de Previdência Social do ponto de vista sistêmico1 e os seus 
acoplamentos estruturais com o sistema de direitos fundamentais 
sociais, de modo a esclarecer o seu verdadeiro campo de atuação, única 
forma de atingir a otimização do seu papel de instrumento de 
implementação destes direitos evitando a desnaturação de sua coerência 
interna pelo esmaecimento das fronteiras com os demais subsistemas. 

Trabalhou-se, na pesquisa, com a hipótese central de que a 
Previdência Social é um subsistema de proteção social com limites e 
elementos estruturais próprios, diretamente relacionados com a proteção 
de riscos sociais que sobejam a simples garantia do mínimo necessário à 
dignidade humana, e que possibilitam a sua clausura operacional, 
diferenciando-a funcionalmente dos demais subsistemas inseridos no 
ambiente constitucional da Seguridade Social, nomeadamente os de 
Assistência Social e Saúde.  

Ainda, de que tal diferenciação enseja, a partir de cada 
subsistema, acoplamentos estruturais de diferentes ordens com o sistema 
de direitos fundamentais sociais e que, entretanto, a desconsideração 
desta autopoiese que é própria da Previdência acarreta, não 
incomumente, desnaturação de sua função, aproximando-a do 
subsistema de Assistência Social. 

Dividiu-se, desta maneira, a pesquisa em três etapas que se 
iniciaram com a apresentação, no primeiro capítulo, das principais 
considerações a respeito do marco teórico adotado, a Teoria de Niklas 
Luhmann, por meio de um breve escorço histórico de suas bases 
fundantes, relacionando suas características mais importantes e 
principais categorias operacionais, além de analisar, sob sua perspectiva, 
o Direito, a Constituição e o sistema de direitos fundamentais. 

Em seguida, buscou-se identificar os aspectos mais importantes 
dos direitos fundamentais sociais (evolução, definição e atuação estatal) 

                                                             
�
�Adotamos aqui a providencial diferenciação semântica apresentada por Orides Mezzaroba e 

Cláudia Servilha Monteiro (2009, p. 77) em que se atribui o adjetivo sistêmico ao enfoque 
sistêmico empreendido em uma pesquisa em contraposição ao adjetivo sistemático, atribuído à 
sua compreensão associada ao senso comum referente ao termo.� 
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e dos meios e instrumentos de proteção social, de forma a situar a 
Previdência Social, enquanto fenômeno de ocorrência generalizada no 
âmbito internacional, dentre eles, apresentando os seus principais 
modelos, identificando os traços comuns e os distintivos para, ao final 
desta etapa, analisá-la enquanto sistema autopoiético. 

No fechamento do trabalho, a partir da perspectiva da Teoria dos 
Sistemas, e no ambiente da Constituição Federal de 1988 – após analisa-
la também sob esta perspectiva e, ainda sob ela, apresentar as principais 
características dos sistemas de direitos fundamentais sociais e de 
Seguridade Social constitucionais –, a pesquisa deságua na análise dos 
elementos estruturais, limites e acoplamentos do subsistema do Regime 
Geral de Previdência Social, com vistas à definição de seu código de 
diferenciação funcional, não sem fazer considerações acerca das novas 
perspectivas para este subsistema. 

O método de que se lançou mão é o utilizado por excelência no 
meio jurídico, o dedutivo. Não obstante, e fugindo da concepção 
estanque de métodos de pesquisa, tocou-se, ainda que tangencialmente, 
em alguns conceitos, técnicas e procedimentos do método sistêmico, 
principalmente ao tratar da Previdência Social como um sistema, que se 
relaciona com o que lhe divisa. (MEZZAROBA; MONTEIRO, 2009, p. 
65) 

Utilizaram-se, como métodos de apoio, ainda, o histórico (para a 
análise da evolução do sistema) e o comparativo (na modalidade de 
estudo de direito comparado). 

O método de procedimento foi o monográfico e a técnica de 
pesquisa utilizada foi a de documentação indireta através de pesquisa 
bibliográfica. 

Espera-se, com este árduo e responsável estudo, prestar 
contribuição ao aprimoramento da proteção social brasileira, 
consubstanciada neste importante subsistema, que é o da Previdência 
Social. 
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